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VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima 
é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 
bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
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“Institui o Fórum Municipal de Educação, responsável pelo 
processo de revisão e acompanhamento do Plano Municipal de 
Educação e dá providências correlatas”. 

 

 

 
                                Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira,, Prefeito Municipal da 
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim 
conferidas por Lei; e  
 
 

considerando as disposições contidas na Lei Federal nº 13.005, de 
25 de junho de 2014, que “Aprova o Plano Nacional de Educação”; 
 
 
                               D E C R E T O  : 
 
 

Art. 1º - Fica instituído o Fórum Municipal de Educação, 
responsável pelos processos de revisão e acompanhamento do Plano Municipal de 
Educação, período de avaliação 2017/2019. 

 
 
Art. 2º - Ficam designados os seguintes representantes dos 

segmentos integrantes do Fórum Municipal de Educação: 
 

I –Departamento da Educação: 
Titular: Léia Patricia Segat Porto, portadora do CPF nº 154.684.638-73 e RG nº 
20.530.371-7; 
Suplente: Amine Mudeh, portadora do CPF nº 063.249.418-25 e RG nº 13.490.117-4; 
 
II – Conselho Municipal da Educação: 
Titular: Elisabeth Giaretta Piovesana, portadora do CPF nº 068.349.828-25 e RG nº 
16.367.642-2   
Suplente: Gilmara Aquino de Moraes, portadora do CPF nº 284.415.388-75 e RG nº 
30.484.743-4;   
 
III - Gestores: 
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Titular: Célia Regina D’Onófrio Vicente Ramalho, portadora do CPF nº 154.693.758-35 e 
RG nº 19.976.562-5; 
Suplente: Liliana Tobias Cardoso Pinto, portadora do CPF nº 085.305.778-84 e RG nº 
13.863.036-7; 
 
IV - Ensino Fundamental: 
Titular: Margarida Maria Franco de Lima Frare, portadora do CPF nº 288.442.108-43 e RG 
nº 27.865.470-8 ; 
Suplente: Larissa Gabriela Pereira Franco, portadora do CPF nº 444.733.858-09 e RG nº 
45.891.042-9   
 
V – Rede Estadual Pública: 
Titular: Aparecida Susana Furlan Rubi, portadora do CPF nº 172.050.918-29 e RG nº 
26.722.569-6; 
Suplente: Raquel Savaris de Lima, portadora do CPF nº 187.708.378-05 e RG nº 
24.823.217-4  

 
VI – Rede Particular: 
Titular: Viviane Montico Zuiani, portadora do CPF nº 172.785.648-16  e RG nº 
21.547.724-8; 
Suplente: Elaine Melchior, portadora do CPF nº 125.696.058-67 e RG nº 22.192.289-1; 

 
VII – Educação Infantil e Creche: 
Titular: Edwiges Ulhani Tobias,  portadora do CPF nº 286.739.708-17 e  RG nº 
30.539.275-X; 
Suplemente: Vera Lúcia Barbosa dos Santos Miano, portadora do CPF nº 178.954.258-89 
e RG nº 21.547.718-2    

 
VIII - CAE: 
Titular: Sandra Eliane Seraphim Banin, portadora do CPF nº 258.926.948-01 e RG nº 
27.216.276-0 
Suplente: Juliana Frare Gesuato da Silva, portadora do CPF nº 260.630.328-86 e RG nº 
28.899.007-9   

 
IX – PAIS DE ALUNOS: 
Titular: Sonia Maria Aparecida Zacarias, portadora do CPF nº 187.772.158-18 e RG nº 
24.822.904-7 ; 
Suplente: Juliana Oliveira Silva,  portadora do CPF nº 088.451.506-07 e RG nº 
44.165.822-2  
 
X - Gestão de Recursos Humanos e Financeiros: 
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Titular: Fernanda Cristina Kosque Murasaki, portadora do CPF nº 075.079.718-56 e RG nº 
15.890.727-9; 
Suplente: Beatriz Seraphim Molena, portadora do CPF nº 427.688.408-07 e RG nº 
43.846.788-7  
 
XI – CACS - FUNDEB: 
Titular: Lilian Margarete Machado da Silva, portadora do  CPF nº 187.698.448-10 e  RG nº 
24.211.732-6; 
Suplente: Luana de Freitas, portadora do CPF nº 375.335.808-85 e RG nº 43.099.755-3. 
 

 
Art. 3º - O Fórum Municipal de Educação terá funcionamento 

permanente durante o processo de revisão e acompanhamento do Plano Municipal de 
Educação e será responsável pelo planejamento e organização da Conferência Municipal 
de Educação, mediante publicação de cronograma das atividades. 

 
Parágrafo único – O Fórum Municipal de Educação e a 

Conferência Municipal estarão administrativamente vinculados ao Departamento Municipal 
da Educação.  

 
 
Art. 4º - O trabalho dos membros integrantes do Fórum Municipal 

de Educação não será remunerado, sendo considerado de relevância para o Município. 
 
 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 Morungaba, 05 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

   Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Morungaba, em 05 de fevereiro de 2021. 

 

 
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 

Secretária Chefe 
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